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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO

DECRETO: 009/ 2026 - GAP. “DISPÕE SOBRE A

NOMEAÇÃO DE CRECHE MUNICIPAL E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO: 009/ 2026 - GAP.DE 08 DE
ABRIL DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE
CRECHE MUNICIPAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município.

DECRETA:

Art. 1º Fica denominado Creche Municipal
Heron dos Reis Gomes a Creche localizada na
Rua São Sebastião, s/n, Centro, neste Município.

Art. 2º A denominação de que trata o artigo
anterior é uma justa homenagem ao Sr. Heron
dos Reis Gomes, in memoriam, ex-Prefeito deste
Município, que exerceu seu mandato no período
de 1977 a 1982, deixando um legado marcante
para a história de Amarante do Maranhão.

Art. 3º A Secretaria Municipal de Educação
adotará as providências necessárias para a
identificação e divulgação da nova denominação.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante do
Maranhão, 08 de abril de 2026. 

VANDERLY GOMES MIRANDA
 Prefeito Municipal

MENSAGEM JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem por finalidade
denominar a CRECHE MUNICIPAL HERON

DOS REIS GOMES, in memoriam, em justa
homenagem a um dos mais importantes líderes da
história de Amarante do Maranhão.  

Heron dos Reis Gomes, ex-Prefeito do Município
no período de 1977 a 1982, destacou-se como um
homem público íntegro, cuja atuação foi marcada
pelo compromisso com o desenvolvimento local
e, especialmente, com a educação.  

Educador e servidor público exemplar, Heron
Gomes foi um verdadeiro pioneiro na área da
educação, dedicando sua vida ao
desenvolvimento do Município e ao bem-estar de
sua população. Filho desta terra, conduziu sua
gestão com sabedoria, responsabilidade e
profundo amor por sua gente.  

Seu legado não se limita às obras físicas, mas
permanece vivo na memória coletiva do povo
amarantino, sendo reconhecido como um líder
comprometido com o progresso, a educação e a
dignidade do cidadão.  

Dessa forma, a denominação da creche com seu
nome representa não apenas uma homenagem,
mas também o reconhecimento de sua
contribuição histórica e a inspiração para as
futuras gerações.  

Ao nomearmos a Creche Municipal em sua
homenagem, perpetuamos sua história e valores
no coração da nossa comunidade escolar, como
símbolo de amor à educação e à vida pública.  

Heron dos Reis Gomes viverá para sempre na
lembrança e na gratidão do povo Amarantino.

Amarante do Maranhão, 08 de abril de 2026. 

Publicado por: Ana Karolina Viana da Silva
advogada do Gabinete

Código identificador: $afYh7olBNBS

DECRETO: 010/ 2026 - GAP. “DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE VACINAÇÃO
NAS ESCOLAS PARA OS(AS) ALUNOS(AS) DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS E
PRIVADAS

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO: 010/ 2026 - GAP. DE 08 DE
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ABRIL DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
PROGRAMA DE VACINAÇÃO NAS
ESCOLAS PARA OS(AS) ALUNOS(AS) DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS
E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,  

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Vacinação
nas Escolas para os(as) alunos(as) da educação
infantil e do ensino fundamental das escolas
públicas e privadas do município com o objetivo
de intensificar as ações de vacinação, inclusive
em campanhas, e melhorar a cobertura vacinal
das crianças e adolescentes.

Art. 2º Para a realização do Programa de
Vacinação nas Escolas, as unidades básicas de
saúde entrarão em contato com as escolas
pertencentes ao território da sua região para que
seja agendada a data em que a equipe de saúde irá
vacinar as crianças na escola, pelo menos uma
(01) vez por ano. 

Parágrafo único: A unidade de saúde deverá
divulgar as datas e horários em que haverá
vacinação nas escolas para que as crianças e seus
familiares sejam informados. 

Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que
apresentarem, no dia agendado, a carteira de
vacinação, após a análise e identificação de atraso
ou oportunidade de vacinação. Não serão
vacinadas na escola aquelas crianças que não
trouxerem a carteira de vacinação, que possuam
contraindicação médica ou tenham tido eventos
adversos específicos a alguma vacina,
comprovados por atestado médico. 

§ 1º A escola deverá enviar aos pais ou
responsáveis de todos os alunos, com no mínimo
cinco dias de antecedência, comunicado
solicitando que os(as) estudantes levem a carteira
de vacinação na data estipulada. 

§ 2º Os pais ou responsáveis cujas crianças não

comparecerem à escola com a carteira de
vacinação na data da visita receberão um
comunicado da escola para comparecerem a
unidade de saúde com a carteira de vacinação, no
menor prazo possível, para a equipe de saúde
analisar e, se necessário, atualizar a situação
vacinal da criança. 

§ 3º A escola encaminhará para a unidade básica
de saúde de referência do território uma lista
contendo o nome dos(as) alunos(as) que não
portava a carteira de vacinação na data da visita,
bem como os nomes de seus responsáveis,
endereço domiciliar e telefone, para subsidiar a
comunicação da equipe de saúde com as famílias
cujos alunos precisam ter suas vacinas
atualizadas. 

§ 4º Caso os pais ou responsáveis que receberem
a notificação de que trata o § 2º deste artigo não
compareçam à unidade básica de saúde nos 60
dias posteriores à visita na escola, a unidade de
saúde deverá realizar visita domiciliar à família
para orientá-la sobre a importância da vacinação. 

Art. 4º No início de todo ano, após a matrícula, a
escola deverá enviar, para a unidade básica de
saúde de referência, uma versão fotografada ou
digitalizada da carteira de vacinação de cada
criança matriculada para que a situação vacinal da
criança seja analisada e atualizada pela equipe de
saúde. 

Art. 5º O referenciamento das escolas às unidades
básicas de saúde é determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde em alinhamento com a
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6º Esta Lei ou Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante do
Maranhão, 08 de abril de 2026. 

VANDERLY GOMES MIRANDA
 Prefeito Municipal 

Publicado por: Ana Karolina Viana da Silva
advogada do Gabinete

Código identificador: 5api8qffcij20260408110403

DECRETO: 010/ 2026 - GAP. “DISPÕE SOBRE A
INSTITUIÇÃO DO PROGRAMA DE VACINAÇÃO
NAS ESCOLAS PARA OS(AS) ALUNOS(AS) DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS E
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PRIVADAS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO: 010/ 2026 - GAP. DE 08 DE
ABRIL DE 2026.

“DISPÕE SOBRE A INSTITUIÇÃO DO
PROGRAMA DE VACINAÇÃO NAS
ESCOLAS PARA OS(AS) ALUNOS(AS) DA
EDUCAÇÃO INFANTIL E DO ENSINO
FUNDAMENTAL DAS ESCOLAS PÚBLICAS
E PRIVADAS DO MUNICÍPIO DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARANTE
DO MARANHÃO, Estado do Maranhão, no uso
de suas atribuições legais que lhe confere a Lei
Orgânica do Município,  

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o Programa de Vacinação
nas Escolas para os(as) alunos(as) da educação
infantil e do ensino fundamental das escolas
públicas e privadas do município com o objetivo
de intensificar as ações de vacinação, inclusive
em campanhas, e melhorar a cobertura vacinal
das crianças e adolescentes.

Art. 2º Para a realização do Programa de
Vacinação nas Escolas, as unidades básicas de
saúde entrarão em contato com as escolas
pertencentes ao território da sua região para que
seja agendada a data em que a equipe de saúde irá
vacinar as crianças na escola, pelo menos uma
(01) vez por ano. 

Parágrafo único: A unidade de saúde deverá
divulgar as datas e horários em que haverá
vacinação nas escolas para que as crianças e seus
familiares sejam informados. 

Art. 3º Serão vacinadas todas as crianças que
apresentarem, no dia agendado, a carteira de
vacinação, após a análise e identificação de atraso
ou oportunidade de vacinação. Não serão
vacinadas na escola aquelas crianças que não
trouxerem a carteira de vacinação, que possuam
contraindicação médica ou tenham tido eventos
adversos específicos a alguma vacina,
comprovados por atestado médico. 

§ 1º A escola deverá enviar aos pais ou
responsáveis de todos os alunos, com no mínimo
cinco dias de antecedência, comunicado

solicitando que os(as) estudantes levem a carteira
de vacinação na data estipulada. 

§ 2º Os pais ou responsáveis cujas crianças não
comparecerem à escola com a carteira de
vacinação na data da visita receberão um
comunicado da escola para comparecerem a
unidade de saúde com a carteira de vacinação, no
menor prazo possível, para a equipe de saúde
analisar e, se necessário, atualizar a situação
vacinal da criança. 

§ 3º A escola encaminhará para a unidade básica
de saúde de referência do território uma lista
contendo o nome dos(as) alunos(as) que não
portava a carteira de vacinação na data da visita,
bem como os nomes de seus responsáveis,
endereço domiciliar e telefone, para subsidiar a
comunicação da equipe de saúde com as famílias
cujos alunos precisam ter suas vacinas
atualizadas. 

§ 4º Caso os pais ou responsáveis que receberem
a notificação de que trata o § 2º deste artigo não
compareçam à unidade básica de saúde nos 60
dias posteriores à visita na escola, a unidade de
saúde deverá realizar visita domiciliar à família
para orientá-la sobre a importância da vacinação. 

Art. 4º No início de todo ano, após a matrícula, a
escola deverá enviar, para a unidade básica de
saúde de referência, uma versão fotografada ou
digitalizada da carteira de vacinação de cada
criança matriculada para que a situação vacinal da
criança seja analisada e atualizada pela equipe de
saúde. 

Art. 5º O referenciamento das escolas às unidades
básicas de saúde é determinado pela Secretaria
Municipal de Saúde em alinhamento com a
Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 6º Esta Lei ou Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Amarante do
Maranhão, 08 de abril de 2026. 

VANDERLY GOMES MIRANDA
 Prefeito Municipal 

Publicado por: Ana Karolina Viana da Silva
advogada do Gabinete

Código identificador: fwh5qfenp3r20260408110405
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Estado do Maranhão
PREFEITURA DE AMARANTE DO MARANHÃO

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO

Secretaria Municipal de Administração
Av. Deputado La Rocque, 1229, Centro, Amarante do Maranhão - MA

Cep: 65923-000

Vanderly Gomes Miranda
Prefeito Municipal

Weliton Silva
Secretario Municipal de Administração

Informações: prefeitura@amarante.ma.gov.br
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